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Terms of Sale 

1. General. These Terms of Sale (“Terms”) govern all 
sales of items (“Goods”) by CapRock Comunicações do 
Brasil Ltda. (“Seller”) to Buyer, and may not be amended, 
waived or terminated except by written agreement signed 
by Seller (which may include a CapRock quotation or 
proposal accepted by Buyer). These Terms shall control 
over any inconsistent or additional term in any document 
of Buyer, and Seller hereby objects to the inclusion of any 
different or additional terms of Buyer. By accepting 
delivery of the Goods, Buyer agrees to be bound by these 
Terms.     
 
2. Creditworthiness; Cancellation of Sale. The sale of 
Goods to Buyer is expressly conditioned upon Seller’s 
approval of Buyer’s creditworthiness. Seller may cancel 
the sale to Buyer at any time if Seller determines, in its 
sole discretion, that Buyer’s credit is unsatisfactory or if 
Buyer does not provide security for payment promptly 
upon Seller’s request. Seller reserves the right to 
suspend, delay or cancel all or part of the Goods ordered 
by Buyer or to require advance payment for such Goods if 
(a) Buyer becomes insolvent, makes an assignment for 
the benefit of creditors, or ceases doing business as a 
going concern; (b) a receiver, trustee, conservator, or 
liquidator is appointed for Buyer; (c) a petition under any 
bankruptcy or insolvency law providing for the relief of 
debtors is filed by or against Buyer and such petition 
remains unstayed or is not discharged within sixty (60) 
days; (d) Buyer causes or suffers the liquidation, 
dissolution or suspension of its business; (e) Buyer is 
unable to pay its debts; or (f) Buyer is in breach of any of 
its obligations to Seller.   
 
3. Availability of Goods and Delivery.  Seller does not 
guaranty the availability of any Goods, and Goods may 
not be available for immediate shipment at the time an 
order is placed. Seller reserves the right to limit or restrict 
quantities, and may make partial shipments and back 
order remaining quantities for future shipment. Any 
delivery dates provided by Seller are estimates only. 
Seller shall not be liable for any and all losses, claims, 
demands, damages, injuries, causes of action, liabilities 
and expenses (including attorneys’ fees and costs) of any 
nature (collectively, “Losses”) for failure to deliver the 
Goods in accordance with any specified shipping or 
delivery dates. Time shall not be of the essence.  
 
4. Buyer’s Acceptance.  Buyer’s acceptance of the 
Goods shall be irrevocable unless Seller receives Buyer’s 
written notice of non-conformance within forty–eight (48) 
hours after installation and testing. Buyer may cancel, 
suspend or alter its Purchase Order only with Seller’s prior 
written consent. 
 
5. Force Majeure.  Buyer agrees that Seller shall not be 
liable for any loss, damage, delay or failure to fulfill its 
obligations, in whole or in part, resulting from any causes 

Condições de Venda 

1. Termos Gerais. Estas Condições de Venda 
(“Condições de Venda”) regem todas as vendas de itens 
“(Mercadorias”) pela CapRock Comunicações do Brasil 
Ltda. (a “Vendedora”) à Compradora, e não poderão ser 
alteradas, renunciadas ou rescindidas salvo mediante 
acordo escrito assinado pela Vendedora (que poderá 
incluir uma cotação ou proposta CapRock aceita pela 
Compradora). Estas Condições de Venda prevalecerão 
sobre qualquer disposição ou termo inconsistente ou 
adicional em qualquer documento da Compradora, e a 
Vendedora neste ato opõe-se à inclusão de quaisquer 
termos diferentes ou adicionais da Compradora. Ao 
aceitar a entrega das Mercadorias, a Compradora 
concorda em obrigar-se a estas Condições de Venda. 
 
2. Capacidade de Crédito; Cancelamento da 
Venda. A venda das Mercadorias à Compradora está 
condicionada expressamente à aprovação pela 
Vendedora da capacidade de crédito da Compradora.  A 
Vendedora poderá cancelar a venda à Compradora a 
qualquer tempo se a Vendedora determinar, a seu 
critério exclusivo, que o crédito da Compradora é 
insatisfatório ou se a Compradora não oferecer garantia 
de pagamento prontamente quando solicitado pela 
Vendedora. A Vendedora reserva-se o direito de 
suspender, atrasar ou cancelar todas ou parte das 
Mercadorias pedidas pela Compradora ou de exigir 
pagamento adiantado por essas Mercadorias caso (a) a 
Compradora torne-se insolvente, realize uma cessão em 
benefício de credores ou cesse suas atividades 
comerciais ou funcionamento; (b) um síndico, 
administrador judicial, curador ou liquidante seja 
nomeado para a Compradora; (c) um pedido de falência 
ou outro pedido sob lei de insolvência que disponha 
sobre alívio de dívidas seja ajuizado contra ou pela 
Compradora e esse pedido não seja suspenso ou não 
for denegado no prazo de 60 (sessenta) dias ; (d) a 
Compradora cause ou sofra liquidação, dissolução ou 
interrupção de seus negócios; (e) a Compradora seja 
incapaz de pagar suas dívidas; ou (f) a Compradora está 
em descumprimento de quaisquer de suas obrigações 
para com a Vendedora. 
 
3. Disponibilidade das Mercadorias e Entrega. A 
Vendedora não garante a disponibilidade de quaisquer 
Mercadorias, e as Mercadorias poderão não estar 
disponíveis para despacho imediato no momento que 
um pedido de compra é realizado.  A Vendedora 
reserva-se o direito de limitar ou restringir quantidades, e 
poderá realizar despachos parciais, entregando 
posteriormente as mercadorias remanescentes fora de 
estoque.  Quaisquer datas de entrega indicadas pela 
Vendedora são tão-somente estimativas. A Vendedora 
não será responsável por todo e qualquer prejuízo, 
reclamação, demanda, dano, lesão, causa de pedir, 
responsabilidade e despesa (inclusive honorários de 
advogados e custos) de qualquer natureza 
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beyond Seller’s reasonable control including, but not 
limited to: acts of God; acts or omissions of Buyer; acts or 
omissions of third parties; terrorism; war; explosion; 
accidents; fires; floods; severe weather conditions; strikes; 
insurrections; riots; embargoes; delays in transportation; 
or requirements, orders or regulations of the Federative 
Republic of Brazil or other applicable government or any 
other civil or military authority (“Force Majeure”). In the 
event of Force Majeure, Seller reserves the right to cancel 
Buyer’s order with reasonable notice. Force majeure shall 
not excuse Buyer’s delay in payment of, or failure to pay, 
any amounts due for Goods provided by Seller. 
 
6. Limited Warranty.  Buyer acknowledges that Seller 
is not the manufacturer of any Goods purchased by 
Buyer. However, Seller will pass through the original 
manufacturer’s warranties to Buyer to the extent it is able 
to do so. THIS PARAGRAPH constitutes Buyer’s sole 
remedy in connection with failures or defects OF THE 
GOODS. SELLER MAKES NO WARRANTIES, EXPRESS 
OR IMPLIED, WITH RESPECT TO THE GOODS, 
INCLUDING WITHOUT LIMITATION, WARRANTIES OF 
INFRINGEMENT, COMPLIANCE WITH LAW, 
MERCHANTABILITY OR FITNESS FOR A PARTICULAR 
PURPOSE.  
 
7. Title to Goods.  Seller retains title to the Goods until 
Buyer has paid for the Goods in full. Buyer agrees to 
execute any documents necessary to perfect Seller's 
security interest in the Goods. Until Buyer has paid for the 
Goods in full, Buyer agrees to defend, indemnify and hold 
Seller harmless against any and all Losses resulting from 
Buyer’s failure to promptly release or discharge, by 
payment, bonding or otherwise, any liens, charges, 
encumbrances or other claims which have attached to all 
or any part of the Goods (except any placed thereon by 
Seller). Buyer may not resell the Goods before Buyer has 
paid Seller in full, except with the express prior written 
consent of Seller and in compliance with paragraph 10.  
 
8. Risk of Loss. Risk of loss shall pass to Buyer upon 
delivery of the Goods to the common carrier.  Seller shall 
not be liable for any damage occurring during shipping or 
delivery, and Buyer’s sole remedy for such damage shall 
be limited to recovery against such carrier in accordance 
with the carrier's claim procedures. Seller shall not be 
liable for shortage unless Seller receives Buyer’s written 
claim and supporting documentation requested by Seller 
within seven (7) days of receipt of Goods. 
 
9. Terms of Payment.  The price of the Goods does not 
include shipping, handling or any special packing required 
by Buyer. Buyer agrees to pay all invoices in Brazilian 
currency, by means of credit to checking account no. 
5627, agency no. 2579, Banco Bradesco, Rio Branco 1, 
1510, within thirty (30) days of date of invoice, deducting 
only the applicable Brazilian taxes which are required by 
tax law in force to be withheld by Buyer). Amounts due 
shall be adjusted monthly by the IGP-M/FGV (“Índice 
Geral de Preços – Mercado / Fundação Getúlio Vargas”) 

(coletivamente, os “Prejuízos”) em razão da não entrega 
das Mercadorias nas datas de despacho e entrega 
especificadas.  Tempo não é fator essencial. 
 
4. Aceitação pela Compradora.  A aceitação das 
Mercadorias pela Compradora será irrevogável a menos 
que a Vendedora tenha recebido aviso escrito da 
Compradora de não-conformidade no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a instalação e testes.  A 
Compradora poderá cancelar, suspender ou alterar a 
sua Ordem de Compra somente com o consentimento 
prévio escrito da Vendedora. 
 
5. Força Maior. A Compradora concorda que 
Vendedora não será responsável por qualquer prejuízo, 
dano, atraso ou descumprimento de suas obrigações, no 
todo ou em parte, resultante de qualquer motivo fora do 
controle razoável da Vendedora, incluindo, sem 
limitação: casos fortuitos, atos ou omissões da 
Compradora ou de terceiros, terrorismo, guerra, 
explosão, acidentes, incêndios, enchentes, intempéries 
severas, greves, insurreições, rebeliões, embargos, 
atrasos nos transportes, ou exigências, ordens ou 
regulamentos da República Federativa do Brasil ou outro 
governo aplicável ou de qualquer outra autoridade civil 
ou militar (“Força Maior”).  Na ocorrência de um caso de 
Força Maior, a Vendedora reserva-se o direito de 
cancelar o pedido da Compradora com aviso prévio 
razoável.  Nenhum caso de Força Maior servirá de 
justificativa para o atraso ou falta de pagamento, pela 
Compradora, de quaisquer valores devidos por 
Mercadorias fornecidas pela Vendedora. 
 
6. Garantia Limitada.  A Compradora reconhece que 
a Vendedora não é a fabricante de nenhuma das 
Mercadorias adquiridas pela Compradora. Não obstante, 
a Vendedora repassará à Compradora as garantias 
originais do fabricante, na medida em que possível para 
a Vendedora assim fazer. ESTE PARÁGRAFO 
CONSTITUI O ÚNICO REMÉDIO DA COMPRADORA 
COM RELAÇÃO A FALHAS OU DEFEITOS NAS 
MERCADORIAS.  A VENDEDORA NÃO PRESTA 
QUALQUER GARANTIA, SEJA EXPRESSA OU 
IMPLÍCITA, INCLUSIVE SEM LIMITAÇÃO, GARANTIAS 
QUANTO A VIOLAÇÃO, OBSERVÂNCIA DE LEI, 
COMERCIABILIDADE OU ADEQUAÇÃO A UM 
PROPÓSITO ESPECÍFICO. 
 
7. Titularidade das Mercadorias. A Vendedora 
manterá a titularidade das Mercadorias até que a 
Compradora tenha quitado integralmente o pagamento 
pelas Mercadorias.  A Compradora concorda em assinar 
quaisquer documentos necessários para aperfeiçoar a 
garantia de direitos reais da Vendedora sobre as 
Mercadorias. Até que a Compradora tenha pago pelas 
Mercadorias integralmente, a Compradora concorda em 
defender, indenizar e manter a Vendedora isenta de e 
contra todos e quaisquer Prejuízos resultantes da falha 
da Compradora em prontamente liberar ou extinguir, 
através de pagamento, caução ou outra forma, 
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index, as of the first day of each calendar month, and are 
considered paid when Seller receives collected funds. Any 
delay in Buyer’s payment of any invoice shall subject 
Buyer to the payment of interest for delay at 2% of the 
amount of the invoice in delay, plus default interest of 1% 
per month.    
 
10. Compliance with Law. Buyer acknowledges that the 
Goods may be subject to export control laws and 
regulations and agrees not to export or re-export any 
Goods unless in compliance with all applicable federal, 
state, local and foreign laws, rules and regulations and 
with the requirements of any regulatory agency or other 
competent authority. Buyer shall obtain and maintain all 
required licenses, titles, registrations, and permits 
necessary for its operations, transmission and receipt of 
signals, or as otherwise necessary for the use of the 
Goods. Buyer shall indemnify, defend and hold Seller 
harmless from any Losses arising from its failure to 
comply with this paragraph.    
 
11. Remedies; Limitation of Liability. Seller’s rights and 
remedies are cumulative and in addition to any other 
rights or remedies Seller may have at law or in equity. 
SELLER SHALL NOT BE LIABLE TO BUYER OR ANY 
THIRD PARTY FOR ANY SPECIAL, CONSEQUENTIAL, 
INCIDENTAL, EXEMPLARY, PUNITIVE OR INDIRECT 
DAMAGES RELATED TO THE GOODS OR THESE 
TERMS, INCLUDING LOSS OF REVENUES OR 
PROFITS, OR LOSS OF USE OR BUSINESS, EVEN IF 
SELLER HAS BEEN ADVISED OF THE POSSIBILITY OF 
SUCH DAMAGES. SELLER’S TOTAL LIABILITY TO 
BUYER OR ANY THIRD PARTY SHALL BE LIMITED TO 
THE AMOUNT PAID BY BUYER FOR THE GOODS 
WHICH ARE THE SUBJECT OF THE CLAIM.    
 
12. Governing Law; Dispute Resolution. These Terms 
are governed by and shall be construed under the laws of 
Brazil, without regard to any conflict of laws principles. 
Buyer and Seller agree to attempt, in good faith, to resolve 
any disputes arising out of these Terms or the Goods 
promptly by negotiation between an executive selected by 
each party. If the executives fail to resolve such dispute 
within thirty (30) days of first attempting to do so, then 
such dispute shall be submitted to and settled by final, 
binding and exclusive arbitration which shall be conducted 
before three (3) arbitrators in Portuguese and in English in 
the city of Rio de Janeiro, in the State of Rio de Janeiro, in 
accordance with the rules of the Chamber of Arbitration of 
Fundação Getúlio Vargas. The parties elect the courts of 
the City of Rio de Janeiro only for purposes of 
enforcement of this arbitration commitment or of any 
award resulting from the arbitration. The non-prevailing 
Party shall bear the fees, costs and expenses of the 
arbitrator and the arbitration. The parties expressly agree 
that the terms of the United Nations Convention on 
Contracts for the International Sale of Goods shall not 
apply to these Terms. 
 
 

quaisquer ônus, encargos, gravames ou outras 
reclamações que afetem todas ou qualquer parte das 
Mercadorias (salvo por qualquer ônus, encargo, 
gravame ou outra reclamação instituída pela 
Vendedora).  A Compradora não poderá revender as 
Mercadorias antes que a Compradora tenha pago 
integralmente a Vendedora, salvo mediante 
consentimento prévio expresso por escrito da 
Vendedora em conformidade com o item 10. 
 
8. Risco de Perda. O risco de perda passará para a 
Compradora por ocasião da entrega das Mercadorias 
pela transportadora. A Vendedora não será responsável 
por qualquer dano ocorrido durante o transporte ou 
entrega, e o único recurso da Compradora quanto ao 
referido dano estará limitado a reaver da transportadora 
em conformidade com os procedimentos de reclamação 
da transportadora.  A Compradora não será responsável 
por qualquer deficiência de mercadorias a menos que a 
Vendedora tenha recebido uma reclamação escrita da 
Compradora, instruída com documentos solicitados pela 
Vendedora, no prazo de 7 (sete) dias contados do 
recebimento das Mercadorias. 
 
9. Termos de Pagamento.  O preço das Mercadorias 
não inclui transporte, manuseio ou qualquer embalagem 
especial exigida pela Compradora.  A Compradora 
concorda em pagar todas as faturas em moeda corrente 
brasileira, mediante crédito para a conta bancária no. 
5627, agência no. 2579, Banco Bradesco, Rio Branco 1, 
1510, no prazo de 30 (trinta) dias da data da fatura, 
deduzindo tão-somente os impostos brasileiros 
aplicáveis que devem ser retidos pela Compradora 
conforme lei fiscal vigente).   Os valores devidos serão 
corrigidos mensalmente pelo índice IGP/MF-FGV 
(“Índice Geral de Preços-Mercado/Fundação Getúlio 
Vargas”), no primeiro dia de cada mês civil, e serão 
considerados pagos quando do recebimento pela 
Vendedora dos valores cobrados. Qualquer atraso pela 
Compradora no pagamento de qualquer fatura sujeitará 
a Compradora ao pagamento de multa por atraso 
equivalente a 2% do valor da fatura em atraso, mais 
juros de mora de 1% ao mês. 
 
10. Observância das Leis.  A Compradora reconhece 
que as Mercadorias poderão estar sujeitas a leis e 
regulamentos de controle de exportação e concorda em 
não exportar ou re-exportar quaisquer Mercadorias salvo 
em conformidade com todas as leis, normas e 
regulamentos federais, estaduais, locais e estrangeiras 
aplicáveis e com as exigências de qualquer agência 
regulatória ou outra autoridade competente.  A 
Compradora obterá e manterá todas as licenças, 
titularidades, autorizações e registros obrigatórios que 
forem necessários para suas operações, transmissão e 
recebimento de sinais, ou de outra forma necessários 
para o uso das Mercadorias. A Compradora indenizará, 
defenderá e manterá a Vendedora isenta de quaisquer 
Prejuízos decorrentes do não cumprimento deste item. 
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13. Miscellaneous. Buyer shall not, directly or indirectly, 
assign these Terms (by operation of law, merger or 
consolidation) without the prior written consent of Seller, 
and any unauthorized assignment shall be null and void. 
Seller is an independent contractor, and nothing in these 
Terms is intended to create the relationship of principal 
and agent, partner or joint venturer or other fiduciary 
relationship. If any provision hereof is held by any 
competent authority to be illegal, invalid or unenforceable, 
such provision shall be fully severable and the remainder 
of these Terms shall stay in effect. No course of dealing or 
failure to enforce any of these Terms shall be deemed a 
waiver of a party’s rights or remedies. The 
representations, indemnification, warranty and limitation 
on liability provisions shall survive the expiration, 
assignment or termination of these Terms. 

11. Remédios; Limitação de Responsabilidade. Os 
direitos e remédios da Vendedora são cumulativos e 
adicionais a quaisquer outros direitos ou remédios que a 
Vendedora possa ter em lei ou equidade.  A 
VENDEDORA NÃO SERÁ RESPONSÁVEL PERANTE 
A COMPRADORA OU QUALQUER TERCEIRO POR 
QUAISQUER DANOS MATERIAIS, IMPREVISTOS, 
EMERGENTES, EXEMPLARES, PUNITIVOS OU 
INDIRETOS RELACIONADOS ÀS MERCADORIAS OU 
A ESTAS CONDIÇÕES, INCLUSIVE PERDA DE 
RECEITA OU LUCRO, OU PERDA DE USO OU 
NEGÓCIO, MESMO SE A VENDEDORA TENHA SIDO 
AVISADA DA POSSIBILIDADE DESSES DANOS.  A 
RESPONSABILIDADE TOTAL DA VENDEDORA 
PERANTE A COMPRADORA OU QUALQUER 
TERCEIRO ESTARÁ LIMITADA AO VALOR PAGO 
PELA COMPRADORA PELAS MERCADORIAS QUE 
SÃO OBJETO DA RECLAMAÇÃO. 
 
12. Lei Aplicável; Solução de Controvérsias.  As 
Condições de Venda aqui estabelecidas serão regidas e 
interpretadas de acordo com as leis do Brasil, sem levar 
em consideração qualquer princípio de conflito de leis.  
A Compradora e a Vendedora acordam em tentar 
solucionar, em boa fé, quaisquer controvérsias 
decorrentes destas Condições de Venda ou 
relacionadas às Mercadorias prontamente mediante 
negociação entre um executivo selecionado por cada 
parte.   Se os executivos não forem capazes de 
solucionar essa controvérsia no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da primeira tentativa nesse sentido, a 
controvérsia será então submetida a, e solucionada por, 
arbitragem final, vinculatória e exclusiva, a ser 
conduzida por 3 (três) árbitros nos idiomas inglês e 
português na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, em conformidade com as regras da Câmara 
de Arbitragem da Fundação Getúlio Vargas.  As partes 
elegem as cortes da Cidade do Rio de Janeiro somente 
para fins de executar este compromisso arbitral ou 
qualquer decisão arbitral. A parte sucumbente arcará 
com os honorários, custos e despesas do árbitro e da 
arbitragem. As partes acordam expressamente que os 
termos da Convenção das Nações Unidas sobre os 
Contratos de Compra e Venda Internacional de 
Mercadorias não serão aplicáveis às Condições de 
Venda do presente. 
 
13. Disposições Diversas.  A Compradora não poderá 
ceder, direta ou indiretamente, estas Condições de 
Venda (seja de pleno direito ou por meio de 
incorporação ou fusão) sem o consentimento prévio 
escrito da Vendedora, e qualquer cessão não autorizada 
será nula de pleno direito.  A Vendedora é uma 
fornecedora independente e nada contido nestas 
Condições de Venda tem por finalidade criar uma 
relação de representada e representante, de sócio ou 
associado ou qualquer outra relação fiduciária.  Caso 
qualquer disposição do presente seja considerada ilegal, 
inválida ou inexeqüível por qualquer autoridade 
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competente, essa disposição será separada 
integralmente e as Condições de Venda remanescentes 
continuarão em vigor.  Nenhuma conduta anterior ou 
tolerância relacionada a estas Condições de Venda será 
considerada renúncia dos direitos ou remédios de uma 
parte.  As disposições de declarações, indenização, 
garantia e limitação de responsabilidade sobreviverão o 
término, cessão ou rescisão destas Condições de 
Venda. 

 


